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O DireLor Substituto de Desenvolvimento de Pessoas
da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas do Instituto Federal
do Paraná, no uso da competência quc Ihe confere a
Portaria no 424 de 08/02/201 8, considerando o disposto
nos parágraíbs 2' e 5' do artigo 10 e no artigo 1 0-A da Lei
n' 1 1.091 de 12.01.2005. a Portaria 623 de 26/'09/201 1 do
Magnífico Reitor, e conltlrme processo n'
2341] .000528/2018-80,

RESOLVE

1, Conceder progressão por mérito prollssional à servidora.
cargo dc ASSISTENTE EM ADNlINISTRAÇÃO, conformo abaixo:

ocupante do

SIAPE SERVIDOR T NO'1A NÍVEL PADj\ÃO DE
VENCrbíENTDS

DA'lA DA
PROGRESSÃO

1 8063 10

PARA

JENIFER CAROLICE LEITE 99.96
405 1 40ó

16 f02.20 ] 8

subsequente é IL/A/da 19.final do interstício para a será:idosa habilitar-se à progressão

Hemerson Marcio Gonçalves Camelo

Diretor Substituto de Descn\ olvimcnto de Pessoas
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